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Liberdade...

DECRETO

ria,

e

A.

e PÉROLAS E DIAMANTES

Males de Anto
i

A ares n'uma aldeia Meu pobre coração toda a noite gemia 
Como n'um Hospital...

Administrador
Bbrnardo .Antonio de Sá Pereira

Para conhecimenlo dos nossos 
leitores, publicamos em seguida o 
ultimo decreto sobre as congrega
ções religiosas.

Precedido (1'mn extenso relato- 
rio que. por falta despaço, não 
podemos publicar, eis o

Entrae na enfermaria !
Vede! Kistos da Dôr! Furo-os com uma lança: 
Que nojo, olhae! são as gangrenas da Esperança ! 
Lanceto mais: que lindas côres! um Oceano!
0 mornos vagalhões do Coração humano, 
Amarellos, azues, negros, côr de Sol-porto ! 
O preamar de pnz! maré-viva d'Agosto ! 
Oceano! ó vagalhões ! qual é a vossa Lua ? 
A que horas é a baixainar, quem vos cscua? 
Lanceto mais ainda : as llluzões sombrias ? 
Cancros do Tedio a suppurar Melancliolias! 
Gangrenas verdes, outomnacs, côr de folhagem ! 
O puz do Odio a escorrer nesta alma sem lavagem ! 
Tristezas côr dc chumboSplecn ! Perdidos somuos !

Andava, á noite, só, bebia a Noite ás taças.
0 meu cavaco era o dos Mortos, o das Loizas. 
Odiava os Homens ainda mais, odiava as Coizas. 
Nojo de tudo, horror ! Trazia sempre luvas 
(Na aldeia, sim!) para pegar n’um cacho d'uvas, 
Ou numa flôr. Por cauza d'essas mãos... Perdoae-me, 
Aldeões ! eu sei que vós sois puros. Desculpae-me.
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Quando cheguei, aqui, Santo Deus, como eu vinha ! 
Nem mesmo sei dizer que doença era a minha, 
Porqne eram todas, eu sei lá! desde o Odio ao Tedio. 
Moléstias d’Alma para as quacs não ha remedio. 
Nada compunha! Nada, nada. Que tormento! 
Dir-se-ia accazo que perdera o meu talento : 
No entanto, ás vezes, os meus nervos gastos, velhos, 
Convulsionavam-nos relâmpagos vermelhos, 
Que eram, bem o sentia, instantes de Camões ! 
Sei de cór e salteado as minhas afflicções : 
Quiz partir, professar n’um convento do Italia, 
Ir pelo Mundo, com os pés numa sandalia... 
Comia terra, embebedava-me com luz ! 
Extazis, spasmos da Thereza de Jezus I 
Contei n’aquel!e dia um cento de desgraças.

truida e educada n’este meio vi
ciado ?

Que sociedade será a d’arnanhã, 
se os mcnlorcs do povo e da ju
ventude estudiosa, da mocidade 
culta, mas inexperiente, e do ope
rário insciente ou supinainenle 
ignorante, Lhes incutem no cere- 
bro falsas noções de liberdade ?

Proclama-se o pensamento in
violável, como na verdade o é. 
Para isso se abriu um artigo na 
legislação civil, artigo que orça 
por um pleonasmo grammátiçal ; 
mas o que se preeonisa em theo- 

condemna-sc na pratica: con- 
demna-se a crença n'nm dogma 
e a obediência a um preceito dou
trinal.

Proclama-se a expressão livre 
como o pensamento, proclama-se 
a liberdade de acção nos justos 
limites da equidade; mas em no
me. da liberdade pedem-se as gal- 
lés para os calhequistas que ex
plicam a moral christã por com
pêndios cm cujas paginas nenhum 
jacobino é capaz dc apontar uma 
só phrase que a moral, a razão 
c o bom senso não acceilem e

Tinha as vozes do Mar, pregando em seu convento 
E a gesticulação dos pinheiraes ao Vento !
Ó Dôr! ó Dôr! ó Dôr! Calla. ó Job, os teus ais, 
Que os tem maiores este filho de seus PaesI 
O’ Christo ! calla os ais na tua ignea garganta, 
O’ Christo! que outra dôr mais alta se alevanta !

ma liberdade pretende-se coarctar 
o direito dc pregar, de ensinar, 

de exercer 
publicamente o culto externo, etc.

Pergunte-se a esses mentores 
das turbas se preferem yêr as des
venturadas raparigas que elles 
prostituíram, n'um asylo de re
generação, ou a vaguear noite c 
dia pelas ruas; a verem os or- 
pltãos e os abandonados inclausu- 
rados n uma officina, onde se re- 
habilitam para a sociedade e pa
ra a familia, ou a velar entregues 
á vadiagem e ao roubo; e apos
tamos se não respondem que os 
ladrões e assassinos os encommo- 
dam menos que os beatos.

Mas, atravez da minha dôr, da Tempestade, 
Sentia renascer minha antiga bondade 
N'esta alma que a perdera. Achava-me melhor. 
Aos pobrezinhos enxugava-lhes o suor. 
A minha bolsa pequenina, de estudante, 
Era p'r’os pobres. Eée set-o-á d'oravante.) 
E ao vir das tardes, ao passar por um atalho, 
Eu ia olhando o chão, embora com trabalho, 
Pois os meus olhos não podiam de fadigas, 
P ra não pizar os carreirinhos das formigas 
Que andam, coitadas ! noite e dia a carregar. 
E com vergonha, para ninguém me vêr chorar, 
Livido, magro, como um especto, uma tocha, 
Costumava esconder-me em uma certa rocha, 
Que, por signal, tinha o feitio d'um gabão, 
E punha-me a chorar, a chorar como um leão !

Desde que ha sociedade cons- 
tituida sob o domínio d’um che
fe— a sociedade civil — sempre 
foi invocada a liberdade, isto é a 
manutenção dos direitos originá
rios ou individuaes, que são: — 
direito de existência, de liberdade de 
associação, etc.

Parece-nos, entretanto, que o 
direito de liberdade, não é, como 
pretendem alguns juristas, limita
do a um pequeno numero de pre- 
rogalivas, mas sim a fruição am
pla e legitima de todos os di
reitos originários.

Os corypheus da revolução fran
cesa proclamando, a defeza des 
droits de 1’homme, synthetisados na 
liberdade humana, não chegaram 
a comprehender esses direitos, no 
que tem dc mais essencial, por
que sacrificavam a liberdade alheia. 
— Pois tal é, entre nós, ha mais 
de ineio século, a orientação dos 
liberaes exaltados.

Liberdade !’palavra magica, en
tidade abstracta, sublime prero
gativa do genero humano, como 
as turbas te comprehendem ! Al
guns que. te preconisam, querem 
gozar-te em toda a amplitude e 
querem-te toda para todos; outros 
querem-te toda para uso proprio, 
e amputada para os que em reli
gião e em política teem credo dif- 
ferente !

Não comprehendemos assiin a 
liberdade.

E’ certo, porém, que a falta da 
verdadeira comprehensão da li
berdade, a orientação errónea de 
alguns povos, aliás suífieientemen- 
te civilisados, data de muitos sé
culos. Na antiguidade só um povo 
nos aponta a historia que teve
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uma lei igual para todos; mas 
esse a mestna historia o designa 
pelo nome do povo de Deus.

Bastante florescente foi a civili- 
sação grega e romana ; mas a re
publica hellenica tinha escravos, 
e a romana celebrava festas pu
blicas, onde eram sacrificados em 
luctas sangrentas os escravos e os 
prisioneiros para divertimento dos 
imperantes despóticos e da aris
tocracia devassa. E as victimas, 
para cumulo dc escarneo, para 
eterna vergonha d’aquelle povo 
dominador, eram obrigadas na ho
ra do sacrifício a saudar mons
tros como Ncro c Calligula : — 
tCasar, mariluri te salutanl /»

Estas scenas de barbarismo de- 
sappareceram sómente depois do 
predomínio do christianismo, co
mo desappareceu a escravatura, 
por que o christianismo é o úni
co factor da verdadeira liberdade.

Mudaram, porém, os tempos : 
hoje combate-se o christianismo 
em nome da liberdade!

Bem sabem os 
que pretendemos attingir; 
tes dc pormos dc parte .. —..... _ .. ____ —............— ................ _
pto palpitante de que nos temos sanccionem. E, em nome da mes- 

riuiiiiuu uri- j 
pseudo-libe-

. de viver em clausura,

leitores o alvo 
e an-

i o assum- 
nos temos 

òccupado, seja-nos perinillido cri
ticar ligeiramente os | 
raes que pelas suas continuas ar- 
rcmctlidas conseguiram arrancar 
ao governo a assignalura d um de
creto que, infelizmente, não lo
grou contentar os catholicos 
exacerbou a fui ia jacobina.

Que misérias, que sociedade en
ferma, que comprehensão da li
berdade humana !

Que embriaguez sectaria, que 
desequilíbrio mental no jornalis
mo, que falta de probidade litte- 
raria, que desorientação . sociolo- 
gica a de certos homens, que pas
saram pelos bancos dos lyceus e 
da universidade, a quem não bas
ta nem a instrucção, nem a ex- 
periencia, nem a idade!

I Que ha a esperar da gente ins-

Attendcndo ao que me representaram 
o presidente do conselho de ministros, 
ministro e secretario de Estado dos ne
gócios do reino, e os ministros e secre
tários de Estado dos negocios ecclesias- 
tieos e de justiça e dos negocios da ma
rinha e ultramar : Hei por bera decre
tar o seguinte :

Artigo l.° Nenhuma associação de ca
rácter religioso poderá instituir-se ou 
funccionar no paiz sem prévia auctori- 
sação do governo.

§ l.° Sào condições esscnciaes para 
esta auctorisação :

aj A apresentação dos estatutos por 
que a associação pretende reger-se, e 
que serão publicados na folha official, 
depois de approvados pelo governo;

b) Destinar-se a associação a actos de 
beneficencia ou caridade, a educação o 
ensino, ou a propaganda da fé e civili- 
sação no ultramar ;

C) Não haver, na associação, clausu
ra, praticas de noviciado, nem profis
sões ou votos, não permittidos por lei ;

d) Subordinar-se a associação, em tu- 
to o que respeita ao espiritual, ás au- 
ctoridades ecclesiasticas ordinárias por- 
tuguezas ;

e) Sujeitar-se a associação, era tudo 
o que respeita ás suas funeções tempo- 
raes, ás leis do paiz e á superintendên
cia do Estado ;

f) Ser formada com cidadãos portu- 
guezes a direcção superior da Associa
ção, excepto se esta fôr constituída só
mente por cidadãos estrangeiros.

§ 2.° As associações, constituidas nos 
termos do paragrápho precedente, serão, 
com respeito aos institutos que estabe
lecerem, consideradas como pessoas mo- 
raes para todos os effeitos da legislação 

I civil.
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distincção dc

nosso quorido ami-

Professorcs

Memorandum para Abril

Os eãcs vadios

Abbadc dc Frcirlz

Quantos males, SenhorlQue HospitallQuantas doenças!
Jezus! Jezus! Jesus!

(Continua).
I (Do «Só»). Anlonio Nobre.

Prantos, soluços, ais (o liar pelos outomnos)
A febre do Oiro! O Amor calcadoaos pés! GeniolAncia!
Medievalite! O Sonho! As saudades da Infancia!

do Vialico aos encarcedos 
dcias desta villa.

va 
dado.

Sagrado Viaíico

Da capella de Santo Anlonio, 
saiu no domingo ultimo o Sagra- 
— ------------------i„j nas ca-

Foi transferida de Valdrcu para 
a cadeira da Portclla, d’eslc con
celho, a sr.a D. Rosa da Silva 
e nomeado para a cadeira de. Val- 
dreu o sr. Julio Antonio Dias Pei
xoto. Os nossos parabéns.

O mundo juvial de guarda-sol aberto!
Mar de esmeralda fluida, praias de oiro em pó! 
0 esquadras das quaes era almirante eu só! 
O clarins a soar entre balas, na guerra!
E vencer pela Patria! E ser Conde da Terra 
E do Mar! El-Reyl Ser Senhor-feudal do Mundo! 
Encher a trasbordar a Vida, mar sem fundo, 
Com palacios, Amor, glorias, Luxo, batalhas, 
E reis e generaes envoltos nas mortalhas!... 
P’ra contar tanta coiza a encher tantos abysmos, 
Homens! criae outro systema de algarismos! 
Meu Deus! Que pezadcllo! Ah tanta febre assusta... 
Struggle-fer-life! ó velho Darwin, tanto custa!
Antes não ter nascido, ó Morte, vem buscar-me... 
Um lenço branco Adeus! nos louges, a acenar- me : 
Adeus, meu lar! adeus, minha taça de leite!
E foi o dia 13... E os corcundas o o azeite
Que eu entornei, Pretas que eu vi, uivos de cães!... 
Choras? Porque, por quem, Anto? Pelos Alguens... 
Chorar é bom. Ainda te resta esse prazer.
Lagrymas: suor da alma! Cançado? Vaes morrer, 
Vacs dormir... Ainda não! mais febre, suores frios, 
Tremuras, convulsões, nevroses, arrepios!
Unhas dc leão, raspando cal n’uma parede!

Deve ir á próxima assignalura 
a carta regia apresentando o rev. 
Anlonio Justo Gonçalves d’Olivei- 
ra na egreja parochial de Santa 
Maria de Freiriz, deste concelho.

Durante o mez, estará aberto o 
cofre para o pagamento da segun
da prestação trimestral das contri
buições do Estado; a commissão do 
recenseamento militar enviará ao 
juiz de direito, devidamente infor
mados, os processos de petição pa
ra adiamento, dispensa ou exclu
são do serviço militar.

Os presidentes das mezas ou ad
ministrações de irmandades, con
frarias, corporações ou instituições 
de piedade ou beneficência propo
rão ás mesmas mezas os orçamen
tos ordinários para serem discuti
dos e approvados e depois remetti- 
dos, até ao dia 26, ao administra
dor do concelho.

Desde o dia 2 até ao dia 25, se
rão decididas pelo juiz de direito as 
mesmas reclamações, te o escrivão 
do respectivo processo oiganisará, 
por freguezias, listas em triplicado, 
com as alterações feitas.

Até ao dia 15, a carnara munici
pal, remellcrá, á commissão do 
recenseamento militar, os proces
sos de petições para adiamento, dis
pensa ou exclusão do serviço mi
litar.

Dc 5 a 15, estará patente, para 
ser examinado, o livro do mesmo 
recenseamento, depois de notadas 
todas as reclamações; podendo du
rante este prazo, ser extrahidas 
cópias do recenseamento, por quem 
as quizer, e authenlicadas pelo se
cretario da commissão. ou por um 
tabellião.

No dia 26, serão affixadas c ex
postas as listas das alterações do 
recenseamento eleitoral.

No dia 27, principijj a decorrer o 
prazo de 5 dias para recorrer, da 
decisão do juiz de direito, sobre as 
alterações do recenseamento elei
toral para o tribunal da Relação.

Philosophias vãs! Perda das minhas crenças!
Neurastenia! O Susto! Incoherencias! Desmaios!
Sede de immensa luz como a dos para-jaios!
Enthusiasmos/ Lezão cardíaca da Raiva!
Magoas sem fim, prantos sem fim! Chnva, saraiva 
De lasultos! Afflicçòes e Desesperos! Gotta 
De Cóleras ! He.rror...

Ah quanto bem peor que a tua a minha cruz! 
Quanto soffri, meu Deus! Ah quanto eu soffro ainda! 
E isto n’um mez de paz, n’esta epocha tão linda, 
Solstício de verão, qnando nos sabe a Vida, 
Quando apparece o cravo, a minha flôr querida, 
Quando os Soes-postos são uma delicia, quaudo 
Os aldeões andam a podar, cautarolando 
E, alli, ao pé dos milheiracs, as lindas netas 
Ceifam curvadas, como na haste as violetas! 
Medico? Para que... A doença era d’Alma.

Saia, apenas, á tardinha pela calma, 
Sorvendo aos haustos a rezina dos pinheiros. 
Tomava quazi sempre a estrada dos Malheiros.

Art. 2.° Os institutos de beneficencia 
ou caridade, de educação e ensino, ou 
de propaganda, estabelecidos pelas as
sociações de que trata o § l.° do artigo 
antecedente, obedecerão ás seguintes 
prescripções :

a) Não poderão ser abertos, nem func- 
cionar, sem regulamento approvado pe
lo governador civil do districto ;

b) Os institutos de beneficencia ou ca
ridade ficarão sujeitos á tutela e inspe- 
cção das auctoridades administrativas, 
termos da legislação commum ;

c) Os institutos de educação e ensino 
observarão, em tudo, as leis que no paiz 
regulam a instrucção publica, sem que 
possam d’ellas afastar-se ;

d) Os institutos destinados á formação 
e desenvolvimento de missões ultrama
rinas reger-se-hão por preceitos espe- 
ciaes, tendentes a assegurar os benefí
cios da propaganda da fé e da civilisa- 
ção nas possessões portuguezas.

Art. 3.° As associações de caracter 
religioso, que se constituírem fóra das 
condições expressas no § 1.® do artigo 
1.® d’este decreto, e as que, tendo sido 
rcgularmente constituídas, contravierem, 
depois, ao que alli se acha disposto, 
serão immediatamente dissolvidas, ap- 
plicando se o preceituado no artigo 282.® 
do Codigo Penal e ordenando-se o prom- 
pto encerramento de quaesquer institu
tos que hajam estabelecido;

Art. 4.® Os institutos designados no 
art. 2.° d’este decreto, que forem esta
belecidos fóra das condiçecs alli pres- 
criptas, e os que, tendo sido regular
mente estabelecidos, contravierem, de
pois, ao que alli se acha preceituado, 
serão proraptamente encerrados, orde
nando-se a immediata dissolução das as
sociações de caracter religioso que os 
hajam constituído.

Art. 5.® Os institutos de beneficencia 
ou caridade, de educação e ensino, e de 
propaganda da fé e da civilisação no ul
tramar, actualmente existentes, dirigi
dos ou administrados por quaesquer com- 
munidades ou congregações religiosas, 
ou em cuja direcção ou administração 
intervenham indivíduos pertencentes a 
essas cominunidades ou congregações, 
deverão, dentro de seis mezes, remode
lar-se em conformidade com as disposi
ções respectivas do art. 2.® d’tíste de
creto, para que possam ter existência 
legal.

| 1.® As communidades ou congrega 
ções religiosas, que gerirem ou adminis
trarem esses institutos, deverão, dentro 
do mesmo praso, observar as disposi
ções do art. 1.® | l.° do presente de
creto, para que possam ser reconheci
das e funccionar como associações de 
caracter religioso, nos termos do direito 
com mu m.

§ 2.® Os indivíduos, de um ou outro 
sexo, pertencentes a communidades ou 
congregações religiosas, que actualmen
te intervéem na direcção ou administra
ção dos referidos institutos, deverão 
egualmente, para que possam n’elles 
continuar a oxercer as suas funeções, 
mostrar, dentro do mesmo praso, que 
essas communidades ou congregações

cumpriram o disposto no citado § 1.® do 
artigo 1.® deste decreto.

Art. 6.® A inobservância do precei
tuado no artigo antecedente e seus pa- 
ragraphos determinará, findo o praso de 
seis mezes n’elle fixado, a applicação do 
disposto no artigo 3.° e 4.®, quanto á 
immediata dissolução das respectivas 
communidades ou congregações religio
sas, e ao prompto encerramento dos in
stitutos que hajam estabelecido, appli- 
cando-se, não menos, quando haja lo- 
gar, o preceituado no artigo 282.® e § 
l.® do Codigo Penal.

O presidente do conselho de minis
tros, ministro e secretario de Estado 
dos negicios do reino, o ministro e se- 
cretario de Estado dos negocios eccle- 
siasticos e de justiça e o ministro e se
cretario de Estado dos negocios da ma
rinha e ultramar, assim o tenham en
tendido e façam executar.

Paço, em 18 de abril de 1901—REI. 
Ernesto Rodolpho Ilintze Ribeiro—Arthur 
Alberto de Campos Henriques — Anlonio 
Teiueira de Souza.

Deixei fugir a cscota, 
Perdi-me no alto mar, quando ia na galera 
Á índia da Illuzão, ao Brazil da Chytnera! 
(5 Bancuos do Remorso! ó rainhas Machebetts 
Da Ambição! ó Reis Lears da Loucura! ó Hamlets 
Da minha Vingança! ó Ophclias do Perdão... 
(Socega! Faze por dormir, meu coração!
Vaealtaa noite...) Eo sangue arde-me n’estas veias! 
Febres a cem graus! Delirio: o Céu de Luas-Cheias 
Desde o Oriente ao Sol-pôr, de Norte a Sul coberto:

Corpos divinos, nus, ao léu! Luxurias, sede 
De amor mystico! Amar freiras de habito branco, 
Morrer com ellas despenhado num barranco, 
Sob relâmpagos !...

Reuniu hontem o conselho de 
Estado a fim de ser ouvido sobre 
a prorogação das cortes e sanc- 
ção de leis, uma das quaes é a 
referente ao regímen banca rio no 
ultramar. A prorogação das cor
tes é pedida até 20 dc maio, po
dendo prolongar-se ató o dia 31 
d*esso mez.

A digna auctoridade administra
tiva d este concelho tem forceja
do denodadamente acabar com a 
raça dos cães que vagueiam sem 
açamo por esta villa, especial
mente com os de côr vermelha c 
rafeiros que são os que mais abun
dam, pondo em grave risco as 
cannelas c até a reputação dos 
tra nseunlcs.

Vindos dos differentes paizes, ha 
cães verdadeiramente nobres, gra
tos e fieis ao homem, como, por 
exemplo, os que são oriundos da 
Terra Nova, de S. Bernardo, etc., 
mas, infelizmente, ha lambem (res
tes bichos, como os nascidos na 
China ou na Tartaria, de hirsuto 
pèllo ruivo que, indomcsticavcis 
como são, conservam os ruins ins- 
linctos e sempre ferozes mordem a 
mão benefica do dono que descui
dadamente os afaga.

E- aos últimos que nos referi
mos, c é lambem para esses que 
os dignos agentes da auctoridade 
devem voltar os seus acurados es
forços que só leem conseguido ex
terminar alguns que dc fóra acom
panharam seus donos aos merca
dos d'esta localidade, tendo-lhes 
sido impossível extinguir ou mes
mo diminuir os que todos os dias 
se atiram ás espinhas pelas ta
bernas e até aos quartilhos, pois 
até ha cães que bebem vinho.

Depois nas tabernas, pelos ca
minhos e mesmo nas casas, é mor
dedura certa nos pacificos animacs 
da sua espccie, — que não poucas 
vezes são seus paes — e até na

Faz hoje annos o 1 
go e inteliigente escrivão de direito 
d’esta comarca, sr. Gaspar Emílio Lo
pes Guimarães.

Pelo commissariado de policia 
civil de Braga foi enviado ao sr. 
administrador deste concelho o 
demente Manoel José, que anda- 

vagabundeando por aquella ei-

Foi concedida a aposentação á 
ex.ma sr.a D. Joaquina Bacellar 
que, com muita proficiência, exer
ceu durante muitos annos o ma
gistério primário na freguezia de 
Cervães.v

Para aquella cadeira acaba de 
ser nomeada a sr.® D. Maria da 
Asccnção da Silva Bacellar. que 
ha pouco terminou o curso na es
cola districtal de habilitação.

A’ nomeada e a seus thios e 
nossos dedicados amigos os srs. 
João d’Oliveira e Silva Bacellar, 
padre José Bacellar e conego Ma
noel Bacellar, cordcaes felicita
ções.

——«axxsxs».------

Mez <Ie Maria
Principiam no dia 1.® dc Maio, 

na capella de Santo Antonio d es- 
ta villa os exercícios do mez dc 
Maria.

humanidade sem 
classes.

Urge, pois, dar cabo d’esta raça 
perigosa para Iranquillidade dos 
habitantes da villa.

A estrychnina para uns e a ca
deia para sequestrar os outros da 
sociedade, inhibindo uns e outros 
dc damnarem canellas c reputa
ções.
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Collecção Paulo de Koch

Historia Socialista

ANNUNCIOS

no

de

1327
1329) Teixeira de Sequeira. O escrivão interinoVerifiquei,

O escrivão. Augusto Feio Suares d’Azevedo.Teixeira de Sequeira.

O escrivão,

Éditos de 30 dias

Éditos de 30 dias
Éditos de 30 dias

Recebemos o quarto tomo da traducção 
portugueza illustrada da notabilíssima obra 
que, sob a direcção de Jean Jaurès, o co
nhecido socialista e celebre tribuno francez 
está saindo em Paris. Dizer que é edição 
da acreditada Casa Berirand, de Lisboa, 
basta para allestar o esmero com que é 
feita.

A assignatura continúa aberta a tomos 
mensaes ou a cadernetas semanaes, pelos 
preços de 200 reis, respeclivamenle, — o 
buo é baratíssimo atlenlo a helleza da edi
ção.

Historia da revolta do Porto

Sahiu o 10.° fascículo da «Historia da 
Revolta do Port». de João Chagas e do 
ex-tenente Coelho e que se está assigna- 
lando como uma das mais curiosas e bri
lhantes publicações que de ha muito ap- 
parecem no nosso mercado de livros.

Comarca <lc Villa 
Verde

Arrematação

Gaspar Emilio Lopes Guima
rães.

Comarca <Ic Vlila 
Verde

Verifiquei

O Juiz dc Direito,

Historia do culto
de Nosssa Senhora

Comarca de Villa 
Verde

Gaspar Emilio Lopes Guima
rães.

Comarca de Villa 
Verde

Escriplorio de negocios 
íicclesiaslicos 

do prcsbytero 

José Joaquim Pereira Yillela 
e seu irmão

Joaquim Antonio Pereira Yillela

Tal é o titulo de um novo livro de Al
berto Pimentel. Sempre que o discípulo 
amado de Camillo se propõe publicar um 
dos seus valiosos trabalhos de investigação 
histórica, cm que tanto se tem salientado 
nos últimos annos, os seus admiradores re 
cebem com alvoroço a noticia e dão-se pa
rabéns. E' que Alberto Pimentel tem se
gredo de saber contar, de divulgar a his
toria amena e serenamente, em linguagem 
a um tempo chã e classica, allrahcnle e 
tersa.

No 2.° tomo que temos presente, annun- | 
cia-se para breve uma nova publicação, da 
mesma empreza — «A Revolta do Porto, 
pela photographia».

Verifiquei

O juiz de direito,

Verifiquei

O juiz de direito, 

1330J Teixeira de Sequeira.

Contribuição de Registo

A «Bibliolheca Popular de Legislação» 
com séde na rua d’Atalaya, 183, 2.°, Lis
boa, acaba de editar o regulamento para a 
liquidação e cobrança da Contribuição de 
Registo, approvado por decreto de 23 de 
dezembro de 1899, conforme a ultima pu
blicação na Folha Ofliciai. seguido do ó 
pertorio alphabelico.—Preço 200 réis fran
co de porte.

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do 
escrivão do quinto of- 
ficio, correm éditos de 
trinta dias, citando o 
interessado auzente em 
parte incerta nos Es
tados Unidos 'do Bra- 
zil, Antonio Lopes, sol
teiro, para todos os 
termos até final do in
ventario orphanologico 
a que se procede por

que home de preversidnde e erro na sui 
política. A parte romanlica não rouba o 
valor á parle histórica e serve apenas para 
amenisar esta sem a destruir. E’ um livro 
de vulgarisãção histórica, mas é um livro 
que os eruditos lèem sem fastio.

Agradecemos a offerla e felicitamos o 
sr. Campos Júnior, o laureado autetor do 
«Guerreiro e Monje» e do «Marquez de 
Pombal, duas obras de valor, que são das 
que ficam na litleralura de um povo,

Recebemos o n,° 643 (Teste excellcnte 
ornai dc modas, que é dirigido pela illuslre 
escriptora D Virgínia da Fonseca.e editada 
pelo sr. José Bastos, o infatigável editor 
proprietário da antiga casa Bertrand.

Como sempre este numero vem interes 
sanlissimo.

A empreza da Historia do Portugal, so
ciedade editora Livraria Moderna, rua Au
gusta, 95 — acaba de lançar no mercado 
lilterario porluguez uma obra notável; Ma- 
r a cilhas da Natureza a bella obra de 
Brehm, incontestavelmente a melhor no 
genero.

Agradecemos os fascículos recebidos e 
recommendamos aos nossos leitores esta 
obra cuja leitura é tão inslrucliva como 
agradavel.

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do 
escrivão do quinto of- 
ficio, correm éditos de 
trinta dias, citando os 
interessados, auzentes, 
em parte incerta nos 
Estados Unidos do Bra- 
zil, Joaquim Baplista 
Cerqueira, Avelino Ba- 
ptista Cerqueira, soltei
ros, e Custodio Baptis- 
ta Cerqueira, casado, 
para todos os termos

até final do presente 
inventario orphanolo
gico a que se proce
de por obito de Maria 
Joaquina Soares, viu
va, moradora que foi 
no logar d’Araujo, na 
freguezia de Turiz, sem 
prejuízo do seu regular 
andamento.

Villa Verde, 24 de 
Abril de 1901.

I no logar do Sobradel- 
lo, da freguezia de Duas 
Egrejas, sem prejuízo 
do seu regular anda
mento até final.

Villa Verde, 27 de 
Abril de 1901.

A empreza da Historia dc Portugal, aca
ba de enriquecer a sua preciosa collecção 
de romances celebres, com o «Han d Is- 
landin», romance notável de Victor Hugo. 
Cada volume d’esla importantíssima publi
cação, custa apenas 70 reis na província, 
o que é o cumulo da barateza.

obito de Anna Cerquei
ra, moradora que foi 
no logar da Seixosa, 
da freguezia de Alou
re, sem prejuízo do seu 
regular andamento.

Villa Verde, 24 de 
Abril de 1901.Pelo juizo de direito 

da comarca de Villa 
Verde e cartorio do 
escrivão do quinto of- 
ficio, no dia 12 do pro- 
ximo mez de maio, pe
las dez horas da ma
nhã, á porta do tri
bunal judicial, por de
liberação do conselho 
de familia no inventa
rio orphanologico por 
obito de Luiza Candi- 
da do Espirito Santo, 
moradora que foi no 
logar do Pinheiro, da 
freguezia d’Athães, se 
tem de arrematar e en
tregar a quem maior 
offerecer acima do va
lor da sua avaliação o 
prédio seguinte:

Uma morada de ca
sas terreas e eido jun
to, compondo-se de dous 
comoros de terra de 
lavradio e vidonho com 
arvores de fructo, si
tuado no logar do Bor
ro, freguezia d’Athães, 
avaliado em cento trin
ta e seis mil réis.

O Marquez de Pombal

Recebemos o primeiro e segundo vo
lume o d'esto notável romance historico 
do sr. Antonio de Campos Júnior.

Com uma muito amavel dedicatória do 
seu ilhistrado nuclor vimos de receber o 
primeiro volume d’esle notável romance 
historico d sr. Antonio de Campos Júnior. 
Publicado anteriormente em folhetins do 
«Século» é-o agora em livro e em magni
fica edição pela empreza d aquelle nosso 
dislincto collega.

«O Marquez de Pombal» é um dos me
lhores romances históricos que conhecemos 
A figura do famoso ministro de D. José I 
deslaca-se em toda a evidencia, com as 
suas qualidades e defeitos; a sua obra ap 
parece nitida e completa, salientando-se o 
que ella teve de bom e elevado c não se 
occullando, por facciosismo dc escola, o

Pelo presente são ci
tados quaesquer credo
res incertos que se jul
guem com direito ao 
prédio a arrematar, a 
fim de deduzirem o seu 
direito, querendo, 
prazo legal.

Villa Verde, 24 
Abril de 1901.

Publicaram-se as cadernetas n.Ir 15 e 
16, deste romance de MaxiiueValoris. au
tor do notável romance «O Filho de Deus».

Os srs. Belem & C.*, editores, são 
muito escrupulosos na escolha dos roman
ces que publicam, e que se manifesta pela 
boa acceitação que leem tido os pubiica- 
dos por estes editores e que já formam 
uma imporlaiítc bibliothcca.

Encarrega-se de lodos os ne
gócios dependentes das reparli- 
tições ecclcsiasticas de Braga. 
Nnnciatura Aposlolica e da San
ta Sc, laes cotno: processos de 
ordens menos e sacras com res- 
peclivos breves, dispensas de 
parentesco para casamento, li
cenças para casamento com pro
clamas ou sem elles, justifica
ções, sanalorias e quaesquer 
breves aposlolicos, o que tudo 
se trata com stimina brevidade 
e maxima economia.

Todos os documentos para os 
pobres são tratados gratuita- 
mente.

Correspondeu bia para J. J. 
Pereira Villela. rua da Rai
nha, n.° 53, 55 e 57=BRAGA.

Recebemos as cadernetas n,°" 9 c 10, 
e chamamos a altenção dos nossos leito
res para o annuncio que na secção compe
tente publicamos relalivamente á assigna- 
tnra extraordinária da collecção Paulo de 
Koch aberta pelos srs. Guimarães, Libanio 
& C.a de Lisboa.

A assignatura, como verão, faz-se em 
condicções verdadeiramente vantajosas pa- 
a o assignante com.brindes que não tem 
precedentes no mercado.

Quem deixará de assignar?

A empreza editora do jornal «O Século» 
de Lisboa, depois das notáveis publicações 
Madame Sans-Gène e Romance de 
uma rapariga pobre, publica aclual- 
menlc o romance que tanto exilo está ob- 

’ lendo em Portugal como obteve em toda a 
França sob o titulo Coraçõo de crian
ça, c devido á pcnna de Charles de Vilis, 
o preferido no concurso aberto pelo «Pelii 
Journal», e a quem este jornal conferiu 
pela sua notável producção o prémio de 
30.000 francos ou sejam 8 contos de rs. ! 
Calculem os nossos leitores, que não co
nhecem, como nós, as dramaticas situações, 
as scenes mais commovenles, os episodios 
verdadeiramente extraordinários do Cora
ção de criança, quanto vale tão notá
vel romance que póde entrar em todas as 
casas, confiar-se as nossas mulheres e filhas 
representando para ellas a melhor e mais 
encantadora disljacção a troco da insignifi
cante despeza de 60 réis semanaes! Lê-se 
o mais bello dos romances c uinda se ob
tém um brinde, que, a avaliar pelos já oí- 
lerecidos anteriormente, será explendido 
ornando com distmeção e bom gosto o sa
lão do rico ou a pequena sala do pouco 
abastado. Hoje recebemos nova caderneta 
do romance qne não deixará de ser assi- 
gnado por quantos leiam esta noticia.

O juiz de direito,

Teixeira de Sequeira.

1328) O escrivão,

Gaspar Emilio Lopes Guima
rães.

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde, e cartorio do es
crivão interino do ter
ceiro oíficio, correm 
éditos de trinta dias a 
citar o credor Antonio 
Martins, da freguezia 
de Annaes, da comar
ca de Ponte do Lima, 
para deduzir, queren
do, os seus direitos no 
inventario orphanologi
co a que se procede 
por obito de Manoel 
José Pereira Fernan- 
des, que foi morador
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Também se encarrega de todos os trabalhos de en
cadernação, tanto simples como de luxo, cartonagens, 
brochuras, pastas, carteiras, etc.

Espera pois, a coadjuvação do publico promettendo- 
Ihe desde já, além d’uma esmerada impressão, grande 
modicidade de preços.

91

0 proprietário d’esta offieina, satisfaz com nitidez e 
promptidão todas as eneommendas concernentes á sua 
arte, para o que mandou vir do estrangeiro uma linda 
collecção de typos, tarjas e vinhetas de combinação.

Imprime jornaes, livros, relatórios, mappas, faeturas, 
circulares, tabellas, cartas, recibos, ordens de pagamen
to, chancellas, editaes, diplomas, programmas, convites, 
memoranduns, bilhetes de visita e estabelecimento, e to
da a qualidade de impressos para repartições publicas, 
bancos e companhias; além d’isso possue uma


